
  

   

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ELEITORA DO CONSELHO 1 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA BAHIA - CREF13/BA 2 

Ao dia oito de outubro de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se na sede do conselho, estando 3 

presentes os MEMBROS TITULARES: Anna Carolina Rocha Sammarro, Vanessa Ribeiro 4 

dos Passos e Chirley Pereira Santos. MEMBROS DA SECRETARIA ELEITORAL: 5 

Monalisa de Lima Brunelle, A Presidente da Comissão Eleitoral deu início aos procedimentos 6 

estabelecendo a nova rotina do processo eleitoral, considerando a alteração da data por ordem 7 

judicial que adiou a votação para 29 de outubro de 2024. Nesse contexto, a presidente 8 

comunicou que, conforme o Art. 1 da Resolução CREF13/BA Nº 076/2024, a data das eleições, 9 

anteriormente marcada para 8 de novembro de 2024, foi transferida para 29 de novembro de 10 

2024. Por sua vez, o Art. 50, inciso III, da Resolução CREF13/BA Nº 076/2024 estabelece que 11 

as eleições realizadas por meio de cédulas de papel enviadas por correspondência seguirão 12 

regras específicas, sendo que apenas serão aceitos e contabilizados os envelopes com as cédulas 13 

recebidas na sede do CREF13/BA até as 17h, horário local de Salvador, no dia 28 de novembro 14 

de 2024, devendo cada Profissional de Educação Física enviá-los com a devida antecedência. 15 

Sem mais assuntos a serem tratados, a reunião foi encerrada às 11:38 horas, e esta Ata foi 16 

redigida, lida, discutida e aprovada, sendo assinada por todos os presentes. 17 

 18 

Ata aprovada em 08 de novembro de 2024. 19 
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